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Kl; Dinpõe sobre as diretrizes or

çamentári as para o exercício 

de 1994 e dá outras providen 

ci as e

O T.C rjrznfTTO DA ALIfllÇA, faço ssber
A

O-•••ri i pp-rcvou - ea rpnoiono e promulgo a se

DAS PIR5TRXZSS GERAIS

Art» lv - Ficas estabelecidas9 nos termos desta 

lol , as d iro irize :' gerai o prva olafcaração do Orçamente do Mini

c.ípio relativo ao exerníeri o ã.s 1934 .

Arfc» - A Froposta Orçamentaria será composta

d.c Orçamento Fiscal do Executivo e do Legislativo* dos fundos 

ir.et.l tuxdas pelo Poder Publico e dos órgãos da administração in

li re ta do K:u ni exp o

Art„ 3‘- ~ Na elaboraçao do Projeto de Lei orça 

sentaria, an receitas e r-a desposas serão orçadas segundo ca

z reç o o c o cr e;n t c s d. e j u 3 h o de 199 3 •

A r t • -- Ha fixação ãesi dsspesas relativas aos 

i n v eeti.rnentos será loina-lo por fca.ee o Plano Plurianual de Xnves* 

fcirp.eutc, etnor ' net-io prioridades serao nele estabelecidos®

Art» *’ A Proposta Org assentaria Par ci al do Po 

der Legislativo será remeti dr> ao Poder Executivo, atê o dia 3C 

d? Ji.il.}'!.o de 1993» pam  f:ins de adequação ao Crr;air~r.tc Geral do 

Pinicípi o,

DAS DIRSTRIZKS G0MIJE3

Art. 69 ~ 0 Prefeito M m icipal poderá realizar 

alteraçoes no Plano de C y rp s  e Salários, reajustar vencimentos 

:;*'i sr gr o ti ficr^dor, nlnn lir p?ssoal temporár.i.o ou para o Qua 

iro Sfeti'”o , de acordo cos a 1 -vr-I slação vigente, desde que a 

despesa com o png ca to de pc snral o encargos não ultrapasse 

aj 6 o .rent-i o c..i noo p o r c en to )do total das receitas c orr en i
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Art» 7o ~ A despesa com o Poder Legislativo não 

será inferior a 10 $  (dez por .cento) da Receita Orçamentaria 

prevista e reajustada*

Para^rafo Único - 0 Poder Legislativo poderá pro 

^eder o.l toraçocs no som Paine de Cargos e Salários ̂ reajustar 

vencimentos, admitir pessoal.» na forsa da L e i , criar e extin~ 

r eargea e coar- eder vantagens a a eu? servidores» promover re 

fr-rma e ou orapj i aa,- án n a prádi o da Oanara, aquisição de ia oveis e 

utensílios» a^qai oa'1 a viaturas.

Art. 8° - As despesas coe Saúde e Educação não 

í-arã/' i r.foriares a 10 ,̂ (dea por conto) e 25fo (vinte e cinco 

por cento) reapcati vp-a-nte, da Despesa Geral do Minieípio,

,Vrt, 9° - 0 Orçamento Anual destinará 14 í um

par canto) da .aeu to IpJ pr-ra c FdSPO lEJ^IOIPAL DA CHJAKÇÂ E IX)

a p o l e s c í k t e .

DAS ALTSRAÇÕES KA LSOISIAÇXO TRXHJTÃRIA

/ r , 10 - 0 Prefei to &Lmic.ipal poderá re alisar a1 

fa.*raçoeB na 1 o^i.o.lação tributária que se tornarem necessárias,pa 

r& vidência no ezceic.ío.Lo de 1994.

Parágrafo Única - So possível, o orçamento Munici. 

p a'I para aquele exorei -ai o , adataaá as alterações previstas r.ss 

te artigo»

PA OdQA.ITTZACl O E ESTRUTURA DA LSI ORÇA^IE^ÍSIA

Ar** 1 1 -- Na olabcraçao 5o Crçsmentc Anual serão 

obedeci d as as noiaan contidas ria. Lei Federal 4« 320/64 e altera- 

ções p os teri ores •

Ar t;. 12 ~ A Lei Orçamentaria Muro. oipal conterá &u 

tordzoçao 3.0 JBxeca ti vo para:

I — corrigir oa va.1 ores da Receita e de. Despesa, 

a. nor tir de a/rea J a Z 1992 1 — aeardo c -'2 o índice a ser deterad 

aado a® Deere iro da Poder Execa 1:1 vo;

TI - Suplementar dc tsções orç amentári as $inclusive

através da tr-jarp ■” :-J çãc-, rer ane J ar/; ento ca. transferencia de recur 

rosi, até o limite de 40< (cuaronta por cento) da r e c e i t a j ^ v i s
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ta e reajustadas

I1T - s*,ar operações de crédito por antecipação

-í lirn t^fia a 25 (vjr>ts e cinco por cento) da receita

1 ~ ~ ; r: ’r' - cl • > r  t ' :  w ']rt{: d ■ — o  -O '! ■I.C? Ét

Ar t ,  13 rv-)pal* CIO.ara pro^

o proj etos r,oc :a ::s , cujos reoi-rsos constar ao do orc «sento anual

,;!o Município* pcsderu.:- celebrar convénios* acordo, ajc

Ltores co-TTi orgac;i d-i AcLrini:-: ír&eao Federal«5staduàl« Icinicioal

r.r.rt-i í.‘;; 1 r:ri'0, r>bj 0 f i.

. f  ~ U uJ  v j .. ^

’xenução de Projetos e ativida*s

'»(>£> dct í r S*5,

.Art. 14 - Kao send" aprovado o Prc-j et o de Lei Cr

a prla Ca "nora até 31 d-? d ez^V ro  de 1993, o Prefeito

'■<rá •' J pa’’!. pc dí?ra cxcot'.' ar sua progranaçao obsdecendo os liaites
/  ft

r^vorj 5; dos crodi tos orç ís&!>t' tsri @.8 *

Art„ 3.5 - A. 'li^preçao de recursos para csâa urd 

arde orgsr.entárlo, dcppnciera ue Frogramação Financeira de Desss 

holr:ot errtab«?l*c.ida p<>1 o Prefeito Municipal» levando-se er. eon 

ta o deseznper&o da re

Art. lf: ~ Enta lei entrara es vigor na data

Gua pu.Kl i c &ç ao

Art. 17 ™ Revogas-se as dxsposiçoes em contran o „
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